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Auxílio Transporte = 22 x DD – 6% VB

           DD - Despesa diária ida e volta
           VB - Vencimento Básico proporcional

O valor do Auxílio-transporte será pago na
proporção de 22 dias úteis por mês, de acordo
com os dias efetivamente utilizados (durante
férias e afastamentos não há indenização),
observado o desconto de 6% do vencimento do
cargo efetivo ocupado pelo servidor ou do valor do
vencimento do contratado pelo regime da Lei n.º
8.745/93.
Portanto, o valor a ser ressarcido ao servidor
corresponde a despesa com o transporte no mês,
menos o percentual de 6% sobre o vencimento
básico proporcional a 22 dias úteis:

VALOR DO BENEFÍCIO MENSAL
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O auxílio-transporte não será pago quando o
servidor se enquadrar nas seguintes situações
(rol exemplificativo) e demais hipóteses em que
não ocorra o seu deslocamento do de sua
residência para os locais de trabalho e vice-versa:

afastamento para realizar curso dentro do
país, mas fora da cidade-sede;
afastamento para o exterior;
afastamento sem remuneração;
férias;
licença-prêmio por assiduidade;
faltas;
licença maternidade;
licença para acompanhamento de cônjuge
sem remuneração;
licença para tratamento da própria saúde
ou de pessoa da família;
Licença paternidade;
Licença à adotante;
Doação de Sangue.

VEDAÇÃO DO PAGAMENTO
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O REQUERIMENTO
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ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO
DO REQUERIMENTO

Informe seus dados
pessoais e endereço

de residência habitual.

Requerimento:
Inicial: Primeiro pedido do
auxílio-transporte.
Atualização/Alteração:
Atualização dos valores ou
endereço de residência
habitual.
Reativação: Recebeu o
auxílio-transporte e deseja
o retorno do benefício.
Cancelamento: Cancelar o
benefício do auxílio-
transporte.
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ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO
DO REQUERIMENTO

Informe o número de
dias da semana que
utiliza o transporte.

Requerimento:
NOME EMPRESA DE
ÔNIBUS Informe o
nome da empresa
de ônibus cuja
referência do valor
da tarifa.
PERCURSO*

Ver ao lado.
TARIFA: Valor da
passagem utilizada
como referência.
TRANSPORTE
UTILIZADO: Informe
OUTRO,
considerando que a
Decisão Judicial
permite a utilização
de veículo próprio.
CUSTO TOTAL
DIÁRIO: Informe a
soma do valor total
do dia, considerando
ida e volta.

ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DO PERCURSO:

RESIDENTES NA CIDADE SEDE DO CAMPUS
Percurso de Ida: 

Informe o bairro até a UFV, considerando exemplo a ida em Viçosa:
Origem: Bairro de Fátima
Destino: Campus UFV ou UFV

Percurso de Retorno
Para o mesmo exemplo:

Origem: Campus UFV ou UFV
Destino: Bairro de Fátima

RESIDENTES EM CIDADES FORA SEDE DO CAMPUS
Percurso de Ida: 

Informe a cidade de residência, considerando exemplo a ida para
Viçosa:

Origem: Coimbra-MG | Destino: Viçosa-MG
Origem: Viçosa-Rodoviária | Destino: Campus UFV ou UFV

Percurso de Retorno: 
Para o mesmo exemplo:

Origem: Campus UFV ou UFV |Destino: Viçosa-Rodoviária
Origem: Viçosa-MG | Destino: Coimbra-MG
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ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO
DO REQUERIMENTO 

Finalizado o preenchimento, clique
no botão para gerar o documento

para assinatura GOV.BR
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ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO
DO REQUERIMENTO 

Após gerar o documento, assine o requerimento, proceda o envio do
requerimento, comprovante de endereço e os comprovantes dos valores
da passagens no formulário eletrônico disponível no site da PGP.
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Decreto nº 2.880, de 15 de dezembro de 1998
Instrução Normativa SRT/MGI nº 71, de 19 de fevereiro de 2025

BASE LEGAL
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